
PREFETTURA Do MUNIcÍpro uB ¡uwtmÍ

DECRETO N',3I.045. DE 1O DE MARCO DE 2022.

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo tr¡uNlcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADO DE S¡O PAULO, NO USO DE SUAS ernmurçons LEGAIS
ESIECIALMENTE AS QUE LHE sÄo coNTnRIDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L.ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉ¡TTo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS REFERENTE A CONTRATAÇAO DE PROJETO
DE RESTAURo op v¡cÃo DE TRANSPoRTE DE FRUTAS, cooRDENADo pELo DEPARTAMENTo DE
FOMENTO AO TURISMO, SC: 775.085.

REF. SoLICITAÇAo 378 - LrNrD. cnsrÃ,o DEAGRoNEGóclo, esasrnc. E TURISMo

DECRETA:

ART, 1" - FICA ABERTO No ORÇAMENTO DO tr¿UÌ{lcÍpIO, Uir¿ CnÉotro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MrL REArs) NA(s) DorAÇÄo(öes):

l7 .01.23.69 5.0188.2057 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERCETRoS - pESsoA runÍolc¿

5703 FTJNDO ML]NICIPAL DE TURISMO LET 8,36012014

R$ 30.000,00

TOTAL,,.,R$ 30.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉoIro DE euE TRATA o ART. r. FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ,..

ART. 3" - EsrE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt.lceç,Äo.
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LUN

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS
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